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TJ-DF reconhece fraude a Qxeelcugéo e cancela doacao de
Imov

12/02/2020

Por entender que houve fraude a execucédo, o Tribunal de Justica do Distrito Federal cancelou a doacdo de imovel feita
pelo pai ao filho menor, feita apds o homem ser citado em uma acéo de execugdo por divida de locacéo.

123RF

TJDF cancelou doacdo deimével feita apds devedor ser citado em acdo de execucdo 123RF
Em primeirainstancia, o juiz considerou valida a doagéo e cancelou a penhora do apartamento.

Inconformada, a autora da ag&o de execucao recorreu, aegando que a doacdo foi feita apds a citacdo com o objetivo de
fraudar a execugéo.

Aojulgar o recurso, a 6® Turma Civel do TJ-DF reconheceu a fraude e reformou a sentenca.

Na decisdo, o colegiado afirma que a doagdo foi feita apos a citacdo na acdo de execucado, e que isso acabou resultando na
insolvéncia do devedor.

"Por se tratar de negdcio gratuito entre familiares, principalmente, entre pai e filho, relativamente incapaz, ha suficientes
indicios de que as partes estavam imbuidas de méa-fé no momento da doagéo, tentando proteger o patriménio em
detrimento da devedora, mostrando-se inviavel considerar o apelado como terceiro de boa-fé", afirmou o relator,
desembargador Esdras Neves.

Assim, concluiu o relator, comprovada a incapacidade do devedor de promover o pagamento da divida executada, resta
caracterizada a fraude a execucéo. A decisdo foi unanime.

Advogado do caso, Gustavo Penna Marinho, socio do Mattos Engelberg Advogados, destacou arelevanciada

decisd0. “A decisdo é importante por ter reconhecido a malicia e a mé-fé no momento da doagdo, tendo como
consequéncia direta o afastamento da protegao relativa ao bem de familia e o reconhecimento da possibilidade de penhora
do Unico imével para pagamento da divida relacionada ao contrato de locacéo."

Clique aqui paraler a decisio
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